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APELAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA.
PROCEDÊNCIA. IRRESIGNAÇÃO DA EDILIDADE.
PRELIMINAR.  AUSÊNCIA  DE  NOTIFICAÇÃO
PESSOAL.  PEDIDO  DE  NULIDADE  DA
SENTENÇA.  REJEIÇÃO.  RECURSO  INTERPOSTO
TEMPESTIVAMENTE.  AUSÊNCIA  DE  PREJUÍZO
AO  EXERCÍCIO  DE  DEFESA.  MÉRITO.
SERVIDORES  MUNICIPAIS.  VERBAS
REMUNERATÓRIAS.  SALÁRIOS E  TERÇO  DE
FÉRIAS.  PAGAMENTOS NÃO DEMONSTRADOS.
ÔNUS  DO  ENTE  PÚBLICO.  ADIMPLEMENTO
QUE SE IMPÕE. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.
DESPROVIMENTO.

-  Não  há  que  acolher  o  pedido  de  nulidade  da
sentença, em face da ausência de intimação pessoal
do ente municipal, haja vista a ausênia de prejuízo ao
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exercício de defesa, porquanto tempestivo o recurso
manejado pelo promovido. 

- Não tendo o ente estatal comprovado o pagamento
do terço de férias e dos salários do mês de dezembro
relativos ao ano de 2012, tampouco a não prestação
dos serviços  pelos  autores  no período em questão,
deve  ser  mantida  a  sentença  que  determinou  o
pagamento  das  verbas  remuneratórias  não
adimplidas.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, rejeitar a preliminar, no mérito, desprover o
apelo.

Antônia  Josefa  da  Conceição,  Edleuza  Claudino
Mesquita  e  José  Aparecido  Rodrigues  dos  Santos  ajuizaram  a  presente  Ação
Ordinária  de  Cobrança  com  Pedido  de  Antecipação  de  Tutela, em  face  do
Município de Piancó, alegando que trabalham para o ente municipal há vários anos,
contudo, deixaram de perceber algumas verbas salariais que entendem devidas, tais
como, o salário de dezembro de 2012 e o terço de férias do citado ano, pugnando pelo
seu pagamento.

Contestação ofertada pelo Município de Piancó, fls.
32/45,  no  qual  refutou  os  termos  da  exordial,  postulando,  por  fim,  a  total
improcedência dos pedidos.

Impugnação à peça de defesa, fls. 49/52.

Termo de audiência, fls. 59/60.
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A  Juíza  a  quo,  fls.  69/72V, julgou  procedente  a
pretensão exordial, consignando os seguintes termos:

(…)  JULGO  PROCEDENTE e,  em  consequência,
condeno  o  réu  MUNICÍPIO  DE  PIANCÓ-PB  a
pagar  aos  promoventes  devidamente  qualificados
nestes  autos,  as  verbas,  correspondente  ao  mês  de
Dezembro  de  2012  e  o  1/3  de  férias  de  2012,
incidindo juros  de  mora  e  a  correção monetária,  a
partir  da  citação  (art.  219  do  CPC),  calculados  de
modo  unificado,  pelos  índices  de  remuneração
básica da caderneta de poupança, na forma prevista
no art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997 com redação dada
pela Lei nº. 9.494/1997 com redação dada pela Lei nº.
11.960/2009 (em que pese ter havido a declaração de
inconstitucionalidade  por  arrastamento  do
dispositivo,  ainda  não  houve  a  modulação  dos
efeitos).
Fazenda  Pública  isenta  de  custas  (art.  29,  do
Regimento de Custas).
Condeno,  ainda,  o  promovido  ao  pagamento  de
honorários advocatícios conforme disposto no art. 20,
§ 3º, do CPC, no percentual de 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação.

Inconformado,  o  Município  de  Piancó  interpôs
APELAÇÃO, fls. 75/85, requerendo, em sede de preliminar, a nulidade da sentença,
ante  a  ausência  de  notificação  pessoal,  prevista  no art.  183,  do  Novo Código  de
Processo  Civil.  No  mérito,  aduz  que  os  promoventes  não  fazem  jus  ao  salário
postulado, eis que consta nos autos, fls. 62/67, cópia do demonstrativo e pagamento
dos  salários  do  mês  de  dezembro  de  2012,  enviado  pelo  Tribunal  de  Contas  do
Estado. Ao final, pugna pela procedência do recurso, com a reforma da decisão de
primeiro grau.
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Contrarrazões ofertadas pela parte autora, fls. 90/91V.

Feito não remetido ao  Ministério Público,  tendo-se
em vista a não subsunção do caso em quaisquer das hipóteses, nas quais esse Órgão,
por  seus  representantes,  deva  intervir  como  fiscal  da  ordem  jurídica;
consubstanciado, ainda, no art. 169, §1º, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Inicialmente,  cumpre  destacar  que  o  pedido  de
nulidade da sentença, em face da ausência de notificação pessoal do ente municipal,
não merece ser acolhido, haja vista a ausência de prejuízo para o promovido, que
interpôs o presente recurso dentro do prazo legal, conforme certidão exarada à fl. 87.

Prossigo.

O desate da controvérsia reside em saber se Edleuza
Claudino Mesquita, Antônia Josefa da Conceição e José Aparecido Rodrigues dos
Santos fazem  jus  ao  percebimento  das  verbas  remuneratórias  estabelecidas  na
sentença, no caso, salário de dezembro de 2012 e terço de férias de 2012.

Compulsando  o  processo,  vislumbro  que  os
promoventes comprovaram, por meio da documentação colacionada às fls. 11, 15 e
20,  a  existência  de  vínculo  com o  Município  de  Piancó, circunstância,  a  priori,
suficiente para demonstrar o seu direito de perceber  as verbas remuneratórias na
forma estabelecida na sentença.

Diante  desse  panorama  e  a  fim  de  reverter  a
condenação quanto a tais verbas,  caberia à Edilidade, nos termos do art. 373, II, do
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Código de  Processo  Civil,  acostar  documentos  hábeis  e  capazes  de  modificar  ou
extinguir o direito da parte autora no que se refere ao percebimento das quantias não
adimplidas,  posto  ser  obrigação  do  ente  público  comprovar  que  todas  as
remunerações foram pagas aos seus servidores, na forma consagrada pela lei, ou que
não houve a prestação do serviço alegada, por dispor a Administração de plenas
condições para tal  fim, sendo natural,  em caso de ação de cobrança ajuizada por
servidor, a inversão do ônus probatório.

Sobre o tema, os seguintes precedentes:

REMESSA NECESSÁRIA.  AÇÃO  ORDINÁRIA DE
COBRANÇA.  DÉCIMO  TERCEIRO,  TERÇO  DE
FÉRIAS  E  FGTS.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DO
PEDIDO.  TERÇO  DE  FÉRIAS  E  DÉCIMO
TERCEIRO  SALÁRIO.  AUSÊNCIA  DE
COMPROVAÇÃO  DO  PAGAMENTO.  ÔNUS  DO
ENTE  FEDERADO.  PAGAMENTO  DEVIDO.
CONTRATO  POR  PRAZO  DETERMINADO
RENOVADO  CONSECUTIVAMENTE.
DESCARACTERIZAÇÃO  DA  NECESSIDADE
TEMPORÁRIA  DE  EXCEPCIONAL  INTERESSE
PÚBLICO.  CONTRATO  NULO.
OBRIGATORIEDADE  DE  RECOLHIMENTO  DOS
DEPÓSITOS  DO  FGTS.  PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. PRECEDENTES DO STF E DO STJ.
DESPROVIMENTO. 1.  É ônus da Fazenda Pública
provar,  cabalmente,  o  pagamento  dos  salários
retidos,  décimo  terceiro  salário  e  terço
constitucional de férias pleiteados por servidor que
logrou demonstrar seu vínculo jurídico. (...). (TJPB;
RN  0004302-58.2010.815.0251;  Quarta  Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Marcos  William  de
Oliveira; DJPB 24/10/2016; Pág. 18) – negritei.
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E,

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
SERVIDORA  PÚBLICA  MUNICIPAL.  VÍNCULO
EFETIVO. VERBAS REMUNERATÓRIAS RETIDAS.
13º SALÁRIO. ÔNUS DA PROVA DO MUNICÍPIO.
ART. 333, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL  DE  1973.  PROIBIÇÃO  DO
ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. PRECEDENTES
DESTA CORTE DE JUSTIÇA. VALORES DEVIDOS.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO DO APELO.  Como é  cediço,  a
remuneração  e  o  13º  salário  constituem  direitos
sociais  assegurados  a  todos  trabalhadores,  seja  ele
estatutário ou celetista, por força da previsão do art.
39,  §3º,  da  Constituição  Federal.  Cabe  ao  ente
municipal a produção de prova de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito dos servidores,
em face à natural e evidente fragilidade probatória
destes. Evoca-se,  neste  contexto,  a  vedação  do
enriquecimento  ilícito,  princípio  basilar  do  direito
pátrio, a coibir quaisquer vantagens ou acréscimo de
bens em detrimento de outrem, sem uma justa causa,
não podendo o apelante locupletar-se as  custas  da
exploração da força de trabalho humano. (TJPB; APL
0000513-42.2015.815.0941;  Segunda  Câmara
Especializada Cível; Rel. Des. Oswaldo Trigueiro do
Valle Filho; DJPB 23/09/2016; Pág. 13) - grifei.

Todavia, como se verifica dos autos, isso não ocorreu,
uma vez que as fichas financeiras acostadas aos autos, fls. 65/67, não correspondem a
contracheque  ou  recibo,  não  consistindo  em  prova  hábil  a  demonstrar  o
percebimento pelos promoventes dos valores ali consignados.
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Nesta ordem de ideais, tem-se que as verbas fixadas
na sentença são realmente devidas aos promoventes, devendo o seu pagamento ser
efetuado pelo ente municipal,  por não ter  este trazido à baila,  prova suficiente a
contrariar os argumentos acima tangidos, nos termos do art. 373, II, do Novo Código
de Processo Civil.

À  luz  dessas  considerações,  vê-se  que  a  sentença
bem aplicou os fatos e sopesou o direito, não havendo motivo para reformá-la.

Ante  o  exposto,  REJEITO  A  PRELIMINAR,  NO
MÉRITO, NEGO PROVIMENTO AO APELO.

É o VOTO.

Presidiu  o  julgamento,  o  Desembargador  Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira,  com voto.  Participaram, ainda,  os Desembargadores
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator) e João Alves da Silva.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 16 de novembro de 2017 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Desembargador

Relator
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